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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMÂZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que a:utoriza a:

INTEREssADo: SBM - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcrl: Rua Valentim Garrido, no 100, Fortaleza, São
Gabriel da Cachoeira-AM.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Valentim Garrido, no 100, Fortaleza, São Gabriel
da Cachoeira-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) e uma loja de conveniência.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀDloon:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.016 DIAS.

À te n Ção:
. Esta lice[ça é composta de 16 restrições e/ou condiçõ€s constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendim€trto sujeitsrá a sua invalidação e/ou as peoâlidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o docúmelto de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deve estar disposta de formr visÍvel (frente e verso), no local onde é desenvolvidâ a atividâde.

Manaus, 20 de Maio de 2022
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CNPJ/CPF: 32.7 24. 128 10001 -94

FoNE: (97) 3471-1258

REcrsrRo No IPAAM: 0804.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustiveis

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 134t06-041" Alteração



RESTRIÇOES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N" t34/06-04 t. Atterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teú validade quando publicada
Diário Oficial do EsAdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletsônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Müicipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçiio da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esÉ sendo concedida com bâse nas informações constantes no processo n".0250199.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ôtrus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença neo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela kgislação Federal,

Estâdual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustÍveis ou sinistros nas instalações flsicas do

empreendimento, adotar proc€dimentos constanÍes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍÍaazanaÍ e entregar ao coletor autorizado

p€la Agência Nacional de Peróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados dê coleta de óleo
lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, confomre determina a Resolução
CONAMA no 362105.

9. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentâÍ Plano de enc€rramento de atividade.
10. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por emprêsa licenciada para esta atividade
ll. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo ser

encamiúado semestralmente a este lnstituto, registro dos serviços realizados, com comprovânte de
destinação fiiral

12. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser Íealizadas com
Autorizaçio desle IPAAM

13. Os residuos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMAn" 307102
14. Realizar monitoramento com frequência bimcstral dos afluentes oriundos do Sistema Separador Água

e Óteo - SAO, por meio de análises Ílsicoauímicas, realizado por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAÂM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise: sólidos (suspensos,
s€dimentáveis, dissolvidos), sulfetos e DQO, devendo ser encamiúado semestrrlmente a este
Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo altêraçõ€s nos níveis de concentrações dos parâmefios amostrados, comparados
aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430D0ll que dispõe sobre as condições de padÍões
de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'3572005, apresentar relatório com as

medidas adoladas para as devidas correções.
15. Apresentar neste IPAÂM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadâstro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Certificado de lodo sanitário
c) Certidão Negativa d€ DébiroySEFAZ
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB

16. A concessio dests Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pera autorizrção da atividade a que a mesma se refere.


